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PROJETO DE DECRETO Reifrne Nº DA 12022

“Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Anapolino ao Senhor Coronel
Aviador Renato Leal Leite e dá outras
providências”.

A Câmara Municipal de Anápolis, aprovou e eu, Presidente do Legislativo

Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Anapolino ao Senhor Coronel Aviador
Renato Leal Leite.

Art. 2º - Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 2/1ààs do mês de março de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de decreto legislativo visa reconhecer um dos quadros
mais capacitados da região de Anápolis, o senhor Coronel Aviador Renato
Leal Leite, pessoa de grande influência, que presta relevantes serviços à
comunidade e desempenha com lisura a sua função na Base Aérea de
Anápolis.
Sendo assim, justa a presente homenagem para conceder esta honraria de
Título de Cidadania Anapolina.

Sala das Sessões, aos 21 do mês de março de 2022.
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